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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01 

 

REFERENTE AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 981/2021, 

DATADO DE 26 DE OUTUBRO DE 

2021, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A 

EMPRESA ELBER INDÚSTRIA DE 

REFRIGERAÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ Nº 87.862.397/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

VALDIR CARLOS FABRIS, brasileiro, residente e domiciliado em Guaporé, 

doravante denominado CONTRATANTE, resolve modificar unilateralmente o 

Contrato Administrativo nº 981/2021, conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 

184/2021, PROCESSO Nº 1050/2021, homologado em 20 de outubro de 2021, que se 

regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações 

introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo a modificação unilateral por parte da 

Administração do Contrato Administrativo nº 981/2021, datado de 26 de outubro de 

2021, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO SETOR DE VACINAS DO CENTRO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO 

Para fins de correção do Contrato Administrativo n° 981/2021, datado de 26 de 

outubro de 2021, corrige-se o valor total do Contrato, constante das cláusulas 1.1 e 

2.1, a fim de que passe a constar: 

 

Item Quant. Un. Descrição 
Marca/ 

Procedência 

Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor 

Total 

(R$) 

02 01 UN 

Refrigerador vertical com as 

seguintes especificações: 

- equipamento vertical, formato 

interno e externo retangular, 

desenvolvido e projetado para a 

guarda científica de vacinas e 

assemelhados, com capacidade 

para armazenamento mínimo 

Elber CSV 

340 Litros  
11.900,00 11.900,00 
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de 340 litros 

- câmara interna totalmente 

construída em aço inoxidável, 

para 

perfeita assepsia 

- faixa de trabalho de 2°C a 8°C 

- temperatura controlada 

automaticamente através de 

sensor 

único, imerso em solução 

diatérmica, na temperatura de 

4°C 

(set point) 

- gabinete externo em chapa de 

aço, incluindo parte traseira, 

com pintura eletrostática 

texturizada com película de 

proteção 

antirrisco  

- isolamento térmico de espessura 

mínima de 7 cm nas 

paredes laterais e traseira do 

equipamento 

- porta de vidro com tecnologia 

antiembaçante e perfil de 

alumínio anodizado de alta 

resistência e durabilidade, para 

fácil 

visualização interna do produto 

sem abertura de porta 

- fabricado com, no mínimo, 5 

gavetas ou prateleiras 

removíveis com trava de 

segurança lateral, em aço 

inoxidável 

para longa vida útil 

- difusor de ar interno, fabricado 

em aço inoxidável para perfeita 

distribuição do ar entre as gavetas 

e prateleiras, mantendo 

uniformidade de temperatura em 

todo interior da câmara 

- sistema de refrigeração por 

compressor hermético AC de alto 

rendimento e baixo consumo, 

montados na parte superior do 

equipamento para melhor 
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desempenho, evitando acúmulo 

de 

sujeira e resíduos no sistema 

mecânico e fácil manutenção 

- sistema de circulação de ar 

forçado interno de alta 

performance para rápida 

recuperação da temperatura, 

após abertura de porta 

- sistema de degelo automático 

com evaporação de 

condensado, na parte traseira do 

equipamento, sem riscos ao 

produto armazenado 

- sistema de comando único para 

controle e programação de 

todas as funções no painel frontal 

- exibição simultânea das 

temperaturas de momento, 

máxima e 

mínima, data e hora, carga de 

bateria, descritos no painel 

frontal em LCD 

- tecla dedicada em painel frontal 

com único toque para reset 

das temperaturas de máxima e 

mínima 

- ícones de sinalização do painel 

frontal com diferenciação de 

cores para identificação de tipos 

de alarmes e alertas: 

  - vermelho para alarmes graves 

  - laranja para alertas moderados 

- identificação de alarmes e 

alertas em texto, descritos no 

comando frontal e de fácil 

entendimento 

- apresentação de alarmes 

simultâneos de forma rotativa 

e descritos no painel 

- memória interna permanente 

com capacidade de 

armazenamento de 20 anos 

- sistema de alerta de falha de 

memória, com mensagem direta 

descritas no painel LCD 

- senha de segurança para 
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alteração dos parâmetros de 

fábrica 

e configuração personalizada do 

usuário 

- armazenamento de registros de 

temperatura, eventos e 

alarmes, com taxa de amostragem 

em intervalos de 1 minuto, 

com data e hora do ocorrido 

- exportação de dados da 

memória interna por pendrive 

através 

de porta USB no painel frontal 

- codificação dos dados da 

memória interna com alta 

segurança, impossibilitando a 

adulteração da informação 

- software para leitura dos dados 

exportados e geração de 

relatórios em formatado em PDF 

com identificação do número 

de série e usuário do equipamento 

- relatório gráfico das 

temperaturas detalhadas 

- luz interna temporizada em 

LED, programável pelo cliente no 

painel frontal, com acionamento 

externo ou automático na 

abertura da porta 

- sistema de alarme de porta 

aberta programável pelo cliente 

- sistema de alarmes instantâneo 

para temperatura fora de 

faixa (alta/baixa temperatura) 

programável pelo cliente, com 

mensagem no painel, registrando 

automaticamente na memória 

interna 

- sistema de alerta de manutenção 

preventiva, com mensagem 

no painel LCD 

- botão silenciador de alarmes e 

alertas no painel frontal, com 

acionamento por simples toque e 

rearme do alarme sonoro 

após o tempo programado pelo 

usuário 
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2.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 11.900,00 (Onze mil e novecentos 

reais), conforme proposta adjudicada, que integra o presente instrumento e que é de 

pleno conhecimento das partes, incluído todas as despesas, tributos e encargos para 

realização do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para o Município. 

 

- sistema indicador de nível de 

carga de baterias com alarme 

instantâneo de bateria fraca, 

gerando mensagem no painel 

frontal, com registro automático 

na memória interna 

- quatro rodízios com freio na 

parte frontal de fácil manuseio e 

travamento 

- chave geral de energia (liga e 

desliga) na parte traseira 

superior  

- tensão: 220V, 50/60Hz 

- equipamento com registro na 

ANVISA 

- produto de acordo com normas 

internacionais ISO 13485 

- sistema de segurança acoplado 

ao equipamento capaz de 

manter seu funcionamento 

mesmo na falta de energia 

elétrica, 

alimentado por baterias seladas e 

conversor de energia 12V 

DC, que deverá manter o 

equipamento trabalhando na 

temperatura programada por até 

48 horas 

- controlador da tensão ativando o 

sistema de emergência na 

falta de energia ou protegendo o 

equipamento em variações 

bruscas de energia elétrica 

- garantia de, no mínimo, 1 

(um) ano 

 

Local de Entrega: Sala de 

Vacinas do Centro Municipal de 

Saúde 

Valor Total: R$11.900,00 
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As demais cláusulas e condições do contrato, permanecem válidas e inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 19 de novembro de 2021. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

Prefeito Municipal 

DANIEL ZORZI 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 60.518 
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